Mensagem no 061/2016                                                   Três Passos, 23 de junho de 2016.
Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 048, de 23 de junho de 2016, que autoriza o Município de Três Passos a  realizar empréstimo ao Hospital de Caridade de Três Passos.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 048, DE 23 DE JUNHO DE 2016.
Estamos encaminhando a esta respeitável Casa Legislativa o Projeto de Lei em anexo, que tem por finalidade autorizar o Município de Três Passos a realizar empréstimo ao Hospital de Caridade de Três Passos.
A concretização do empréstimo à Associação faz-se necessária visto as dificuldades financeiras da Entidade, que coloca em risco a continuidade dos serviços médicos. A situação tem se agravado com a ausência de pagamentos de valores do ano de 2014 pelo Estado, bem como corte de Incentivo Hospitalar (IHOSP), que era garantido por portaria do Governo e não foi renovado depois da troca de gestão; além de constantes atrasos nos pagamentos do ano de 2015 e que continuam nesse ano de 2016. 
O Poder Executivo sensibilizado com a situação e para tentar amenizar a situação tem mantido em dia e sem qualquer desconto os pagamentos referentes ao Contrato de Prestação de Serviços firmado com o HCTP, no valor aproximado de R$ 92.000,00 mensais, bem como o Convênio firmado com a mesma entidade para a manutenção dos serviços do SAMU/SALVAR, no valor aproximado de R$ 1.050,00 mensais.

Além disso, a Administração Municipal está empenhada dia e noite para encontrar medidas alternativas para auxiliar o HCTP no enfrentamento dessa crise, sobretudo em face da importância da manutenção das atividades da entidade, que é a única casa de saúde do nosso Município.

Exemplo disso é que já no ano de 2015, através da Lei Municipal nº 5.097, de 07 de julho de 2015, o Município efetuou o repasse de R$ 100.000,00 ao HCTP, com a finalidade de auxiliar no momento de crise que já estava sendo enfrentado pela entidade, em razão dos atrasos dos repasses dos Governos Estadual e Federal.

Para além disso, a Administração Municipal tem mantido uma agenda positiva com diversas autoridades, na tentativa incansável de se proceder na regularização dos pagamentos. Corrobora o exposto a reunião realizada no dia 02 de junho, na Casa Civil, onde uma comitiva regional formada por representantes da Administração Municipal de Três Passos, Amuceleiro, Amzop, Câmara Municipal de Vereadores de Três Passos, CACIS, Hospital de Caridade e gestores da saúde da região, esteve mobilizada na busca de soluções para o atraso dos repasses financeiros aos hospitais filantrópicos da região, juntamente com o chefe da Casa Civil, Marcio Biolchi; o secretário da Saúde, João Gabbardo; e do secretário da Agricultura, Ernani Polo.

Sabendo o quão importante é a atividade hospitalar em nosso município e o interesse público envolvido, se vê na obrigação de auxiliar no que estiver ao seu alcance. Não sendo possível aumento do valor do contrato ora existente em razão da instabilidade econômica que ocorre no país, encontramos a alternativa de efetuar empréstimo à Associação.
 A intenção é efetuar o empréstimo, logo que aprovado o presente projeto de lei, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para que possa amenizar a situação dos pagamentos dos profissionais médicos e demais profissionais daquela Instituição, e não diminua o risco de interrupção dos serviços. 
A compensação/devolução dos valores se dará, mediante desconto no pagamento mensal relativo ao contrato, de parcela de R$ 50.000,00 ou R$ 60.000,00, conforme saldo de meses até a finalização do exercício, ou seja, se pago ainda no mês de junho, será compensado em 6 parcelas de R$ 50.000,00; se pago no mês de julho, será compensado em 5 parcelas de R$ 60.000,00.

A disponibilidade financeira do Poder Executivo se dá em razão do superávit primário do primeiro quadrimestre, apresentado em audiência pública nesta casa, e que pode vir a colaborar com a situação desta Instituição. 
O repasse será efetuado, através de depósito em conta corrente nº 2811-8, agência 0457-X, Banco do Brasil, e estará sujeito à aprovação da prestação de contas dos serviços prestados, que deverá ser apresentada pela Instituição junto à Secretária Municipal de Saúde conforme previsão no contrato de prestação de serviços. 
O empréstimo que ora se pretende autorizar já foi aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, conforme anexo.

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa efetuar o empréstimo supra-aduzido o mais breve possível, requeremos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, solicitando seja o mesmo apreciado em Regime de URGÊNCIA, e por tal subscrevo.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
PROJETO DE LEI N° 048, DE 23 DE JUNHO DE 2016.
Autoriza o Município de Três Passos efetuar empréstimo de recursos financeiros para a Associação Hospital de Caridade.

Art. 1° - Fica autorizado o Município de Três Passos a efetivar empréstimo à Associação Hospital de Caridade de Três Passos, CNPJ 98.110.000/0001-49, no montante total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).


Art. 2º – A restituição do empréstimo mencionado no art. 1º desta Lei será realizada sob a forma de desconto no pagamento efetuado mensalmente pelo Município à referida instituição por ocasião da celebração do Contrato de Prestação de Serviços, por inexigibilidade de licitação, conforme anexo.
§ 1º - A restituição prevista no caput deste artigo se dará em 06 (seis) parcelas mensais e sucessivas de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), de acordo com o número de meses restantes para a finalização do exercício de 2016, após efetivação do adiantamento. 

§ 2º - O empréstimo será realizado em até cinco dias úteis após publicação desta Lei, e não serão cobrados juros pela operação.  

 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão 09 - Secretaria de Saúde

Programa 203 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Proj/Ativ 2.028: Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Elemento da Despesa: 4.5.9.0.66.00.00.00.00.0040 - CONCESSAO DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS

Art. 4º A não contraprestação de serviços constantes no Contrato existente, autoriza o município a inscrição de valores pagos a maior em dívida ativa, imediatamente constatada a situação. 

Art. 5º Está lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 23 dias do mês de junho de 2016.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
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